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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI W J.6ü6, DE 1993 
(Do Sr. Dércio Knop) 

Altera e revoga dispositivos do Decreto-Lei 09 7U, de 21 de Toda'ria, é n-sc as s ô ri o c one Ld s z e r :) con ceúdo 
novembz-c .::~ 19.:>;), que "au cor-La a o .êunc ronamencc de associa 
coes de poupan ça a =r.tf.'!'?sdmo, i ns c a cua li. cêdu Lz, .iüpv.:.,acã eu t or t cé r Io , hojt'3 c Laxcmen ce j.ncone c Lcuc LcnaL, des ce 
r ia n e dá nova r-edação aos artigos: 19 e 59 da r.e í, nç 5.741-;­ Decze t.o-Le í , r-az âo por que estamos p ropondo a sua r'evoqeção 
de 1? de dez crabzo de 1971, que "dispõe sobre a proteção do 

parcial, p t ....-s: ex c í.xpn r da orden j u r LdLc a nac Lona I es c e 

ro de Habitação" e revoga o artigo 19 da IRi 09 S. 004, de "4' violência.� 
de mar ço de 1990, que "d Lspêe sobre: a cr ansZe r enc La de finan� 
c Lamerrt c no âm'aí t.o do Sf s t.emu Finilnc=i:o da n~'üj. i:~ç2.ú:::: da Sequndo o d Ls pos co no Dec r a co-La.í , v.:.ri~icada a� 
outras providencias".� 

f Lnanc âamenco de bens ãmóva í s v í ncu Ladc-s z.o 31s':'':=;.lo! FLr.anc.:.l. 

inadimplência. devedo r s ar no t.Lf Lcadc pe Lo ag.u,Ô:eê 

f Lduc Lé r Io p are em :20 dias puxqar o déb Lco . Caso não o faça, 
(APENSE-5E AO PROJE'l'O DE LEI N9 3l:S6, DE 1991) ea t ar á o aqen ce .liduciário, de pleno direito, autorizado a 

publicar ed c a Ls '2 li e Lat.uar , no pxa ao de 15 d Ies , o primeiroí 

o CONGRES~O NACIONAL decreta: leilão público do imóvel. 

A!'t. 1'1 O art. 29 do Decreto-Lei 1').'1 70, de 21 
P.. fo rtna de e.recucêc p r acon cada pe Lc Dec re co-.í 

de novaab.ro d a !9~Z, pes ae , a v Lqo r e r com c. s aqu í.nce zedcç êo s V35 . .0'2' 70/66 concre.r.í e "::roni:.{.l~ni..d o e.r c 5~, incisos X:-;tt:V, 

LIV e LV, da Constituição Federal, que dispõem, in verbis : 
"Art. 29. l\.S h.í.poceces ze Ier Ldas nos� 

arts. 9" e 10 e seus incisos, quando não pagas no� 

vencimento, serão objeto de execução j ud.í c La L,� 
"Art. 5"� 

forme de Le L n!:! 5.7~L de r c da de aamnro de 1971"� 
X~.Y.V - a lei não axc Iu Lxé da ap r ecí.eç êo do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça ã. d Lre Lco ; 
Art. 2" são revogados os arts. ~O a 41 do 

Dsc re t o-Le n!:! 70, de :'.1 de novambxc de l').~~, .= o e e c . 19 daí 

I,.rv - ninguém !5erá pz Lvcdo da Lfbe rdede ou da 
I8i n Q 8.00<1, de H. de março de 1990. seus bens sem o devido processo legal; 

êz-t; 3" Os arts. 1" e 5" da Lei n" 5.7~1, de 1" LV - aos litigantes em processo judicial ou 
de deaembxo de 1971~ p as s ara .!.. v Lqoxcr core lo eequ i.n ce cedaçêo e admí.nLs t ce t í.vo e aos acus ados em qexe I são assegurados o 

"Art. 1" Para a cobr ençe do crédito corrc r ed t r í.o e emp La de res a , com os meios e recursos a e Laí õ 

hí.pot.ecé r í.o v Lncu Lado Si.stema Pinanceiro da Lneeenuee r "� 

Habtt eção , c r Ledo p a La La L n" ~.J.:::O, de 21 de z.qoa t o� 

da 196.4:. o c r edoc s ju í c ar s aç Zo enacu c Lve ne 'zorr.\ll.�ã 

da p~es~nt~ lei. O DeCreto-L<ü na 70/66, ao subtrair a ques c âo 

do exame [ur í sc Ic tonc j , prai:..>.clim~ni:.:= C~S3<:' os r..saLos da .:l-3":2511 z.r t . 5'2 O a.cacu c.ado f-~cl.:::r& opor-
e contestação do mut.uário. !I. ún Lc e z.Lc arnaz Lvz que l;v:'! .ras ca 

pe re sustar ~ ax acuç go ~ compr-over o peqemenco do veLor­no. praco de ~O (d-:::) d Las conc adoz dr. a nc Lmaçêo .:la� 

r;3l).hüE:'c1.. "� Lnt.aqrc L de dívida. 

'!'1I! Ln j us c í ça L~SUIt.3' ce r ê z ar ~;:é.r.14i:ico nos dLas 

e t ueLs , quando o :mpr3go e e; .remunar-z.ç ão do ;;'~c;.bêllho são 

neqe t Lvamanta ii...ziueoc reces pe Iz.a raad Ldas ele s j ce ce do 3.:::0:0r 

público G d a combe c a ~ i!lnaç!io :;. cte Lc s ·d~cori:';m muLco ~is 
que do esforço p rodut xvo -e d a pxev.í.dânc Ls financt:!i~4 do 

tr.~pap'l~dor. 

publ Iceç ão . 

,.... 
O pz-es ant;e pxo j a t o ob j ec Lve r avoqa r Lns t.Lcu co 

t êo ez-bt t r Sr í.o , od Lcao Zai:.or'::'E: Lntz-enqü.í.LLdede dos 

O Decreto-Lei n" 70, d3 :?~ d~ novemb!'o d3: l!l~~, l:.1='-,b:!!hodo:"-:;$ b'r ns í.La Lros , que vi31umbi:'êlL.l c:. ci.i:::c':!sí:,Êancia. de 

~5tab21ece, em seus arti.gos :?'3 .3 ~l,·.;) ?::l3cuçâo :::,t.:,,-cjudicit!l! !,:'-3!"dG!'-'in sup~!.~iC:~l."'Jl;:'3: sua 1T,,:)!:'~diêl ?m rêl::ão de d~s';r.1.prego ou d..: 

dO§ fiJ'.lanciaP'8ntos do 5is-t.CSD:l:l P'in~nc-=i!'~ d.l Ihbil.~\i!o. ~'~! [J!'·:>L:d. ? .. !ts ':in~nc;iros. Ef.\ ::l.,jii:..:Lm.:?l.i:.O, p,C.:.j.:.i:.O 1I1~2rêl 

di~positivo, promnlgado nos' p:::im5:-dic.s dü 57H, ':ÜV:;' C'Of.\ ,:ji::f:j~!i:.ivü~ dE! !::;i n') 5.7.J.l/71l o ar',:.. !Q, para r-3vogar a 

~u5tific~ti'r.3 .:lqi!i=a-.: êl~ cor..rLI"'iÇ"'9 .:1c.s cr:.:li;.:..~.: h~bi':'·:::Icionç.is ür-::50 ,j.:. cr~·C:o:: [,:!:::I ;'J~I"':'; Ü3 ;:·:s...:u~~o, ,; o aro:. 5~, porque 

e qarantir liquide:: e gequrlln.:~ ~3 f.'Vu:..a.n,:::l.~ i',')\'?-:: ~idc:.~ no ü:3<:'o!.t=.lGcü cc.ndiç30 ..:Jus, nc;. prii:.ic4, tr.J.~.:i:d'3 a susp3cnE:âo dl:l. 

Sistema. ação 6l':.'9.c'.Jt.i·r3.. 
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Submecendo o pr-as an t;e pco jet.c aprec í eçãc Arquivado ncc termos do art . 105 do Regimento Interno. 

dee ce Caiia, ec Lí.c Lt.zmos a coLabor eç âo dos nobres Pares para 

5e-U epez ãe Lçoemerrco c epxovaç êc . 5 _ projelu de Lei 01 6.042/90 . de autoria do Dep. Roberto D'Avite 

- Disf-~= sobre J. revogação de dispositivos do Decreto-Lei ne 70, de 21 de novembro de 

1966, prejudiciais 0105 mutuários do SFH.� 

Sala das Sessões, ~;, \ de ,o./'l o P- ~.;; de 1993� 

Arquivado 0.0$ termos do art. 105 do Regimento Interno. 

Deputado 

Atualrae nte , enccntr a-se em tramitaçâo na Câmara o Projeto de Lei 

n 1.490191, de autoria do Dep. Said Ferreir-a, que altere e revoga di~posições do Decreto­r 

Lei nO 70, de 21 ele no~emb,o de 1966, que "autoriza o funcionAmento de :::!:.!.e:úç~.!. de 

poup~nça e eraprtsti~o e institui ;I cédula hipotccâric". En trotantõ , o projeto foi - de forma 

equivocada, segundo nosso critério - remetido para exame da Comissão Especial do Sistema 

n..rOGMAç:'O Pinancej ro Nacional, a qnal de~tin)·~~ ) ",'{)mio:Jr os projetos de lei complementar que 

objetivam regulamentar' o art. 192 da Constituicâc Federal. 

SOLICITANTE: Dep. DÊRCIQ KNQP 

ASSUHTQ, Execuçác z-itra judicial de hipotecas de imóveis financiados pele Sistema 
Sena í mportcate que ~'" solicitasse à Mesa o TetOTno do projeto à 

Financeiro da Habitaçac 
Cccuseâc de Finanças e Tributaçáo. para ali ser ·àpreciado. Todavia, o Dep. Said Ferreira, o 

\ 
autor da proposição e, por isso, o mai.s indieado para assim requerer, exonerou-se dao Deputado Dercio Knop solicita estudo 'para o fim de elaborar 
Câmara para assumir mandato executivo municipalprojeto de lei re...ogando os arts. 29 a 41 do Decreto-Lei na 70. de '21 de novembro de 

1966, que "autoriza o funcionamento de associações de poupança e empréstimo e institui a 
Diante do que foi exposto e prevendo a possibilidade do ilustrecédula hipotecár ia". 

Deputado optar por uma nova tentativa de r e vogaçáo do Decreto-Lei nv 70, elaboramos o 

anexo projeto de lei que utiliza. de forma atualizada, dispositivos das proposiçôes já 

apresentadas.
o Decreto-Lei n e 70166 tem sido objete de severas críticas de� 

advogados e das entidades de defesa dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, que� 

nele enxergam um grave conteúdo autórit ário, não ~om~JI[~ por a exeeuçao da hipoteca ser� 
Brasília, 19 de fevereiro de 1993 

conduzida por uma instituição participante do SFH - o agente fiduciário, cujos interesses 

econômicos se coadunam com o do credor, como por serem escassos os meios de defesa que 

o� Decreto-lei concede ao devedor.� 
José Ma<:hado de Oliveira Filho� 

Assessor Legislalivo 

Alfm disso. o Decreto-Lei n~ 70166 fere dispositivos fundamentais da 

Constituição de 1988, entre os quais podemos citar os incisos XXXV, LIV e LV do ano 5°, 

que trata dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos.� 
"lEGIS"J~AO CITAD,; i::,::\~-\ PFlA� 

C..OROEi'AÇAO DEESTUDOS LEC;SL" ílVOS - CeDI'­
Não obstante este conteúdo autoritário f lagramemente� 

inconstitucional, esta Casa de Leis já rejeitou ou arquivou diversas proposições que� 

objetivavam sua revogação' parcial ou rota l Em consulla aos registros do PRODASEN.� CONSTITUIÇÃO
pudemos levantar os se~uinfj"s projetos de lei: 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 _1 • ProjelU <le Lei n~ GU179 . de :'lutori3"do Dep. Jorge Gama 

Introduz alterações no Decrete Lei nU 70. de 21 de novembro de 1966, e na Lei ne 5.74l. 
Titulo n 

de 01 de dezembro de 1971, que dispõem sobre cédula hipotecária e a cobrança de crédito 

hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habira çâo. 

Rejeitado pelo Senado Federal. 

. Z • Projeto d~ Lui nO 1.3113/83 - de autoria do Dep. Lélio Souza - CapituloI� 

.ii;fO<1iCic.:l_·'~·.-i~.vo&a ~isposüivo:; do Decreto-Lei 01/ 70, de 21 de novembro de 1966, arrera .......� WS [iIREITOZ E Dflra:.rJ:2 Uil:·M[-t.!'-!S E .:·)Lr-rNOS 

:iÜniosiTivos-·d;...~'-.(-êi' 'li" 5.741, de 01 de dezembro de 1971, que dispõem sobre hipoteca e dá� 

.\d. 50 To.Sosszo ig.!YJis perante D I~, SCIT. distínçêo de qU;:II­�
".ou~r'~s pro~id~ncja:-.. 

quer na'.ur~w, g-3r31f.JncJc,·~~ 31)& I:rDtil-:ire-7 r: aos "?!tr~mg'?iros 
residentes no País ~ inv:013lJ-ilkl3de do dlrci;o L vtde. iJ lit erdxíe, 

Arquivado com base: nos termos do art. 105 do Regimento Interno i. igu.JIJade. D $::~ur.1nça e J propri":OOd?,nos termos :-;guinl~: 

~ . Projetu J~ Le! uO ~.7r:iUU; . de autoria do Dep. Alencar Furtado' 
... ;.:-:.~ - a l:;i nk.. :;;;....:Iuiril da apr~ci.!lo;i..:. .10 Pcdcr Judi· 

- D{; 1.0,,-,.1 redcçâo ao art. ::?:~ t: rel'Og:'l os arlieM 31 a 38 do Dec~eto-Lei n ll 70, de :21 de >.J CI<:;OO Ieséo ou Jm~Dç3 II direito: .� 

novembro de 1966, que autoriza o funcionamento de :nsociaçÕts de poupança e empréstimo� 

e iuctitui ) cédula hipotecéria.� 
XL!V - ..:onsJiut cnme ir.a:i(ln.;i.~"~Q impl::-;;·:ritivl?! a ;x~o 

de grupos ':;;tTi\{1WS, Cl\;S 0lJ r.1i1i't1r~, contra :J ordem constitu­
cicnal e o Es:~J.:, Demccrático; 

-Jtejeirado pe la C,3r.l)r: doe Deflul~dos XLV - nenhuma ~'~'~ r::!::E~rD de V;-~~-:l do ccodenedc. 
JA;oJ.:r.Jo i) wng.1';bü Je rep."(;:I( o dano e J de.=r~t~z;j do 
pErC:ír.1<:.r.~.:. de (;.~$ ser. nos termos da lei. es; mdides ~S SUC~­

•• Prr.-jeto de Lei n~ ,f.!":B/?0 d~ ::lJlori~ ~do Der Ivo Cersásimo ­ seres t; COOu-i) ;:!E::)~~~::u;'",J~~. ai.·~ v Ijr.-'li~'? de.vak.r .j,:, r,mrilÕnio 
l1ansíericJo; 

Dispõe :;obr'e .1 re\'oO;;.1ç~O do Decrelo-Lei n W 70, de 21 de uoveml::i'ro de 1966, <! deteNp,ina 

oUtras providências. 
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DECRETO-LEI N? 70. DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 (*) 

Autoriza o funcionamento de llSSocil1Çl~ d~ f'f-1UfX1"""" e em­
préstimo e institui a cédula hif'f- tl!cária. 

' 
.. .. .. .. .. .. .. .. ., ".. _ .-

CAPiTULO 11I 

Art. 29..-\5 hipotecas a que se referem (15 arts. ()? elO ~ seus incisos, quando não 
pagas no vencimento. poderão. â escolha do credor, ser (objeto de execução na torrna 
do (".',dilO de Proce-zo Civil (arts. 2Q8 e )(11) ou deste Decreto-lei (arts. ) I a J8). 

" 
• R~fErr-" oo cc.ji~.) ik 19J9. 

Parágrafo único. .\ falta de pagamento) do principal, no) rodo ou em parte•.ou de 
qualquer parcela de juros, nas er-....cas próprias, bem corno o dercumprimento d:15 obri­

. g3';~'~~ constantes do art. 21, importará, automaticamerue, salvo disposicão diversa do 
contrato de hipoteca em e:o:igi"llidade imediata de roda a dívida. 

Art. JO. Para .j~ efeitos de exereícío da opcão do' art. ~Q. ';mí agente fiducrário. 
com as funções determinadas nos arts. 31 a )ll: r 

I - nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. o Banco 
Nacional da Habitacão: 

11 - nas dernai; as instituições financeiras inclusive sociedades de crédito imobi­
liário, credenciadas a tanto re!o Banco Central da República do Bra~il. nas condicõen 

Que o Conselho Monetário N1cional venha a autorizar. 

•� (' tJ~l.:t Centr 11JrJ~n:Nh/l..'OJ.io S'aJil ;!'Wnf.-'U a d....".,,,,m.JT·s,r 8J"~,,, C'nt'~' .:J.J B.'"Rfi/: Dttcrrl-> 
I~ 't,. ]"". d~ .'J d~ .'~vrtY!;m j~ 1?6:'. ­

§ I? O COnselho de Adminístracão do) Banco Nacional da Habuacão poéerá de­
terminar que este exerça as funções de agente fiduciário, conforme o in..riso I, direta­
mente ou através das pessoas jurídicas mencionadas no inciso li, fi1ando os criterios de 
atuação delas. 

§ 2? As pessoas jurídicas meacionadas Do) inciso H, a fim de p,:ld~ exercer as 
funções de agente fiduciário deste Decreto-lei, deverão ter sido ~C'ihidas para tanto. 
de comam aeoxdo entre o credor e o de\'edor no contrato originirio d~ hlpoteeaou em 
aditamento ao l11e'imo, salvo ~ estiveremagmdo em nome do I:J:Jnco N3cion31 da Habi­
!ação (lO nas hipóle5ell do art. ·U. . 

~ 3~ Os 3g'mr~ fiduciàrior. não poderão ler ou manter vínculos sodetáti~ ~otn os 
credores ou devedores d3.S hipotecas em que sejam envolvidos. . 

~ 4~ Iícito às panes, em qualquer tempo, subrtituir Q agente fiduciário eleito,Ê 

em aditamento ao contrato de hipoteca.� . 

An. :tI. Vencida e não paga a divida hipotecária, no 1000 ou em pane, o .credor 
que houver preferido executá-la de acordo com este Decreto... lei formalizará ao agente 
fiduciário a solicitacão de exeeucão da divida, instruindo-a com os seguintes documentos: 

I - o título da dívida devidamente registrado: .� 

11 - a indicação discnminada do valor das prestações e encargos não pagos:� 

111 - o demonstranvo do saído devedor, discriminando a. parcelas reíativas :l� 

principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais: e 
IV - cópia dos avisos reclamando> pagamento da divida, expedidos segundo ins­

truçOes regulamentares relativ:lS ao SFH. 
.� , 

• Amro ~ i....~ <'11m tr!doJt;"'-' dn,..."m..d.> ~ Ln ,i.' 3.o..~. ~ U :M marr" dI! /'J'}iJ. 
• Vide Ln n." 3.74/• .Jt! I." lI! ik,ú",bm dI! I,}"/. 

§ I ~ 'Recet-id3:> 5(1lidtao;ao) da e'ta..'lç3L1 da dí\'ida, °agente fiduciário, nos 10 (dez) 
dias subseqül"ntes. pr.:lmoverá a nmilic.3.;io d.) devedor, (:'.)r inlerrncdiv de ('o1nório de 
Tílulos e O"CUmentos, conceden,jo)·lhe o) prazo de 20 (vinte) dia~ para 3 purgação da 
mora. 

• ~ I.' ·,om tr!da"~ ~t!""ilJo7da ~3 Ui n."~.,)()I• .tI! J.I.t1! man;o '* Ig.}tl. 

§ :!o Quind.:)., .~iP.'~~úr ~e en.:o)n1rarem IU~3r incer/o .)u não~"bido). °oliciiilcer­
lifi.:arã o falO. c:lt>end.:l. eDl~.). JO agente li.:1uciário pr.::.m,)ver 1 núli~jcac:lIJ por edital. 
public3do por.3(trê':) di.1~, pelú menü5. em um dos jümJ.is de mai.)r circulaçJ.:l lo,;ai, \lU 

noutro> de comarca de fácil acesSo), $e no) (.:>cal nJo h.~u\·er impren:;a diária. 

• ~ :!."rom ff!'dJIr"'" Jt!I","ifr.».J prl(: Ui 'I." ,'.("tU. dI! U .P ~." Jt! /WU. 
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Art. 32. :'J;lo acudindo o dew:.ic.r à (Jurpç.'o do d~bili.l.'u agente fiduciário ~(::.ra 
de pleno direito autonzado 3 publicar editais e J. efetuar. no d-:<:ur".•) dos 15 (quinze) 
dias imediatos. u primeiro público l.:ilJo d~) imóve. hipotecado . 

• \' ide"rustu (/0 arr, } / . 

.~ I:' ~. no primeiro núblico 1,~iI30. o maior lance obtido for inferior ao lald,~ de­
vedor no momento. acrescido das de~f)(~.J.$ constantes ':1.:, art. 33 mais a,< .1.) anúncio e 
contratacão da praça. cera realizado o segundo publico leilão. nos I~ (quinze) dias se­
guirues, no Qual será aceito o maior lance apurado, ainda que inferiN ~ sorna das aludi­
das quantias. 

~ 2:' Se o.) maior lance do segundo público leiU.:> for inferior àquela -..~·m3. "erjo 
para0: imcialmenre as de-;pe-..n componente; da mesma coma, '= :1 diferençá entregue ao 
crevor, que poderà cobrar do devedor, por 'lia executiva, (o v.uor remane-cenre de reu 
creuuo. ';em nenhum direito de retenção OIJ indenização -obre LI imóvel alienado. 

~ 3: Seo lance de alienacão do imóvel. em qualquer dos dois públicos I~i!.~~. for 
superior ao total das importâncias referidas no caput deste artigo, '1 fiferenca a final 
apurada cera entregue ao devedor. 

~ 4:' A morte do devedor pessoa flsica. 00 :I falência, concordata ou dicrolução do 
devedor pessoa júrídka. não i~ a aplicação deste artigo. 

Art. 33. Compreende-se n.J montante do débito hipotecado, rara os efeitos do 
art. 32. a qualquer momento de sun execucão. as demais obrigaçõe; contratuais venci­
das, especialmente em retacão à Fazenda Públic:i federal, ectadual ou municipal, e a 
prêmios de ~tJro. que ~i10 pap com preferência sobre o credor hipotecàrio. 

Parágrafo único Na hi~ese do segundo púbtíco léilllo não cobrir sequer 35 des­
pesas do artigo fIIf.'ra. o credor nada receberá, permanecendo integra à responsabilida­
de de adquirente do imóvel por este garantida, em relação aos credito: remanescentes 
da Fazenda Pública e das seguradoras. I 

An. 3-'. t lícito :10 devedor, 3 qualquer momento, aré á ascínaurrc do auto de ar­
rematação. purgar o débito totalizado de acordo com o art. 33. e acrercido ainda dos 
seguintes encargos: 

I - se a purgação se efetuar con forme o ~ I? do art. 31. o) débito será acrescido 
das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10010 (dez por cenro) do valor do 
mesmo dêbuo, e da rernuneracão :lo agente fiduciário; 

(I - dai em diante. o débito. para os efeito: de purgação. abrangerá ainda os ju­
ros de morá e a correcão ffiOnerárió1 incidente l(l~ o mornenro dapurgação. 

.Art, 3:'., Ü agerue fiduciário ~ autorizado, independentemente de mandato do cre­
dor ou do devedor, li receber 3.<; quantiasque resultarem da purgação do ·jébito ou do 
prim-=ito ou ~.egundü públicós J~ilões. que deve'tá eiltre~ar ao credor ou ~t) devedor. 
canfomle .J ca~o' deduzid:l5 de ~ua propna remuneraçllo. , , 

GI? A entreg:l em .:3U~ ~er:l feita até 5 (cinei)) dias 3p& (. r~ebiinenro da~ (luan­
'tiiL~ rnvolvida~. '.01:1 pena de .:ôbrança. ,:Óilira i) agente fidw:iãriô. pela parte que' tiver 
direito !J~ '-lu:lnlia.~. por"~u;M e:téctJtiv3. ' 

';2~ O,:créditos préViStds'ne':te aflige'; ~(olHrn J!lente tidULi'lri-:-. ~i!o privilegi:li:lo5. 
em C:I50 de falência ou concordata. 

'\n. 36. Ü~ público,: leii~ r~~lad.)~ ~Iu ar(. J:!-.er:lo '1t1l/lI.:i:íJú-. ~ realizados. 
no que ~t~ óecre(c~lei Mó pi·ever. de Jcordi'l.:om .] .]iJe e::!ábdecI?r o) cohtrato de hipO" 
(eca. ou. qu:md.~ ce tratar do Si~tema financeiro da Habit'll;"ão. o) que <J C(ln~e1ho de 
Admini51rac:lo d~.., 8:10':0 Naciollill da H3bitllÇilo ~tabelecer_ 

Par:íll:rafG únicc.. Consíder3-<;e nJ.:- &.:n(;) il dlu~ula conWitual .:lHe "Gb qualquer 
prete>:h',pre'/eia .:(mdi.;':oe~ .-:jUl" ~IJbtraiam ao) devedOr o colihecirnenro do~ rublicC's lei­
It~ de im';wél hip.ill?cado. r;u que ~ut':-I;zem SIJá pl'on'(~lIo_e re1Ii~'1ç::lo ';"'m l'"jblicid:J­
de pelo menos i~:ll,:',w.u:1lmenre.3dot.:ldá ~I.,,: !~ilc~it(o~ públic...o~ em ~ll:l 3tividade 
,C('rrent.e. 

- Art. '57. Uma vez efeti"Jdi;} aJien:lçllo d.) imóvel. de 30:0rd,' Ci'm o) ar!. 3:!. ~erá 

emitioa a re:r~('ti'Jl ':::JrlZl ,:le :lJTem:ltadú. 'ls"in.:l.:l1 /V-I•.., 1.>i1.!':"r". r~lC' cr..nor. relo 
a~ent~ fiducidri(l. ~ ç"?r (inço ~s.)~ 11<:1-:::1'·, i·j·~D~ar;. ah~.-.lut:Jm~,:,{e C:iP3]~. (1mo te~­
t~lTlunhol.~_ d(.:umenIO que ~""rá .:oino tirulo parà a tr:'ln-.cnç;'\o 1'0 Fe~l-.tr.::; GI?ral de 
Imóveis. '. ",,' " 

~ I? ü devedvr. ~e ~(iver presente ao publklJ 1~1i\C'. devet!l assinar I .;anádê ar­
rl?mata.;ól~'" i,1Ue. em .::t:,) cuntrário. '.)nterá tlte('~r.ariatfielite :1 c,Jn~tala.;i1o de ~U3 :I,j­

·;':ndá ou de ~ua reéu!'d em. ~IJb.scre'll!·la. 

http:dew:.ic.r
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, § 2? Uma vez transcrna no Registro Geral dé Imóveis a carta de arremaracão, po­

dera Q ~dq~lrenle requerer ao JUIZO competente imissão dá posse no imóvel que lhe será 
concedida liminarrnenre, após decorridas as 018 (quarenta e oito) horas mencionadas no 
) 3? deste arngo, sem prejuízo de se prosseguir no feiro, em rito ordinário, pata c> deba­
te das alegações que o devedor porventura aduzir em contestação, 

·,~-:r.-AéóncesSJoda medida liminar do parágrafo anterior sõ sed Dtg3da Sé o) de­
vedor, citado. comprovar, no prazo de -1-8 (quarenta e oito) horas, qul: ~too ou con­
signou judicialmente o valor de seu débito. antes da re:1.liz30.~o do rrimriro ou do se­
gundo público leilão. 

Art. 38. No) per;...xío que medear entre a transcrição da carta de atmnataç1lo no 
Registro Geral de Imóvris e a efetiva imissão do adquirente na posse do immel aliena­
do em público leil.1o,o juiz arbitrará uma I:lU mensal de ocupação compatível com o 
rendimento que deveria proporcionar .) mvestimento realizado na aqtmição cobr.vd 

·por ação executiva, 

Art. 39. O contrato de hipoteca deverá prever os honorários do agente fiduciàrio, 
que somente lhe serão devidos se se verificar sua intervenção na cobrança do crédito: 
tais honorários não poderão ultrapassar a ~"a (cinco por cento) do mesmo crédito.' no 

'.momento da intervenção. 
Parágrafo único. Paro as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação Ó Conse­

Ih...... de Administração do Banco Nacional da Habitação poderá Iixar tabelas de remu­
· neração do agente Iiduciário, dentro dos limites fixados neste artigo. 

Arl. 40. O agente fiduciário que, mediante ato ilícito. fraude. ~imulat,·.1o 00 com­
provada má- fé. alienar imóvel hipotecado em prejuízo do credor ou devedor envolvi­
do, responderá por seus aros, perante 3S autoridades competentes, 113 forma do Capitu­

.10 V da Lei n? .1.5~5, de 31 de dezembro de 1064, e, perante li parte lesada, por perdas e 
danos, que levarão em conta oscritérios de correção monetária adotados neste Decre­
to-lei ou no contraro hipotecário. 

Art ... J. Se. por qualquer motivo, o agente fiduciário eleito no) contrato hipotecá­
rio não puder continuar no exercício da função, deverá comunicar o fato imediatarnen­

· te ao credor e ao devedor, que. se não chegarem a um acordo para eleger outro, em adi­
tamenro ao rnecmo contrato. poderão pedir ao juizo competente, :l nomeação de subs­
tituto. 

§ I? ~e o credor ou o devedor. a qualquer tempo antes do início da execução con­
.ft;rm-: Ó art. J I. tiverem fundadas razões para pôr em dú vida a imparcialidade ou jdo- _.. 
neidade doagente fiduciário eleito uo contrato hipotecário, e ce Mo houver acordo en­
tre ele~ para substitui-lo, qualquer dos dois poderá pedir ao juizo competente sua destj­
tuição. 

~ :!? O~ pedidos a que ~e refere este artigo e o parágrafo anterior cerão processa­
doscegundo o que determiná (I Código de Procecso Civil pata as ações declaratórias, 
';001 a citação da: outrasparte; envolvidas no contrato hipotccàno e do agente fidüciá­
no. 

~ J? O pedido pre visto no'~~? pode cer de iniciativa U.:J J.genté fiduciário. '­

§.$~ D.~~!iTUido (I ag~me ·fiduo:iário. ,'j juiz n011l~ará outro ~rn <eu lugar, quea.ssu-, 
mitá imedi,H3rT"~nTe a=; funç.'je~, mediáme lerm.') üvrado nüsaLÍl(I~, Que ,.er:i levado li 
averbaç;l~ no Pe~:t~tro IJc:ral de (móveis e pas~3rá párle inte~tame dó cort- ,­... a con~litUlr 

Itato hipolecário. , ' . 

~ < ,)IÍ.r~ a ~'~I1l,~nO;il de"riTUtórjj tr'~,n:il:lr 'em julg;'ld,:t.. o ;,écllrc iiduci~rio de~,tll'(lI­
d(l wntimm,) fiO pleno c-:.;rclCio de sua:., fUllo;.Y.é, ~,al,,) n.ü~ ,:a;,~'. d~. par·Jgri)fo,~glilm~.:· 

~ f,~ ~('rPrr~ qu: CJ jui' .iulpr n'~cr:~<.i..ic,. podei'á: no-, C::iSO', d,~:,I':·1rtigo. nome:u 
IimindrlllCl1lC ti no·,r· Jl!elilc tíduciúi". manl~n<.Jo-o ou :;uh~tilUind.-,-o n:t del'l~ão final 
do reJiui).' , . 

q 7~ ". u.:"li!Uic~':' .1':' a~enre fjdudari.) nJ.) .~,:ç1ui a 1pliclÇJü d.~ :]no;~e~ ':Jbivei~ 
em virtude de ~ua aç ) ou orriiss;jo dolo~a. 

C-,pITL'LO IV 

DAS D(SPO~IÇljE5 FINAiS 
.............................................................................................................................................. 

..............................................................................................� 
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LEI NII 5.'41,� 
DE 111 DE DEZEMBRO DE 1971� 

Ois~ >.>l'f'f! oJpr<'I~ç3..' .i:. fin.l1I:i.lmDlJ,' dt' t-ens im,I,.~ 

"in,·uIJo:L.'s J..' Sistema Firu....tiro oU H""" ....·J.J 

o P=iJ<ote J.1 Repút,I~. 

FD.;O ~t:.er .:auc o Congresso N&d·jrnJ de\..tet.s r eu s.an-:i.:-n-'} a seguime 
lei: 

Art. I'. Par;, a cobrança Je crédito ~:~e.:!ri.:. ,..ilA.-u~j,:, ..:l Si:;lelll3 
Flnanceíro .h I·Iabi~,;';o} CJia.:J.:. peta lei 0° 4.3S/j. de 21 tIe ag·)'..I" de l'iõ4. 
~ lícito ao credor promover a eJ[e..~:> de que traiam O!; llJú. 31 e 3:! .k 
Decreto-lei o' 70. Je 21 Je lIiJ'o'embru ~ l%lj, ou ajuizar II ...-;i,:> eJ.eruli'/a 
M Iorme d:J presente lei. 

N.>t.:J . Ve Ld nO s..o..'J '9<1, oJJf. n 
Art. ZO. A exe.:u.,-;i,:. teri iol.-;':.por pelj,;5<:, escrna, com lY. requeitos do 

ar!. 2B2 J.:>c.:..:Ii~o de Processo Ci\íl, ar're!oeot~ elL !lê; vías, senioJ J a 
5eEuod~ e tel'.:ei;,3 de IhllO<biSü e côotraro:, e 5enoo a primeira iMlrulda 
com: 

I . IJ titu\r., da .fu·wde\mmeote m...-ma; 
11 • a ind~(l dü vator d:Is predJoo;.:.es e el)o~t':l< cujo:, o3Gpegaroento 

deu lug:.r &0:0 ven<'Ímentú~:' wotl'3t.J: 
III . ú sald,:, ~\e~r. ,j~riminaJM as parceb5 relatr.';J!; a princira~ 

ju=, mul~ e (U1rcoO e .. ~rg·:r: cüótr:lIU~, /i:;.;aio; e bôDo:>.-ário:Y. 1Id'.'ocllí· 

cio5; "'. 
IV • i;;Spb do:;. 1II'i&...... re~lamenl.am; re.:.Jaman.:s..~ ü (l3/.!;Jmeotú da dM· 

da., eIpeJi,jü~ I~Euo,jü imlruç{,.e~ do Baoc(l Naciooal da Hal:>itaçlio. 
(RL.:t:JçJ:. iLJ.b p:Ll Ld n' 6.t.r.I, di: 01.0:'.UI 

Art. l'. O Je,'edor seri ci~j:>~ (l3gar" \-aJoJr €I.)~Jitü red3m3de, 
ou def"y.íl~.L:> elO jubJ Do) p~ de \iote e qualn:. ~, ~ peDll de lhe 
oer peoWra;j.J o jmy.,el bipo::oIec:ldü . 

~ 1°. A .::lu;;,,;> Lr~·6 (L) pcz.:>.l ;:Jc, réu e de seu c(.ojul;é (Ou de leu.:; 

rep=~olmle!:1e!lai1.. fR61J.,",i,'c1Jj.J pd~ Uin~ S.O"~I\iI).1 

':!'. Se o el~u~,j.:, e seu ronjuL'e se edlarrm f.:va da juris.:l~;§e, d3 
lilll:l';.'>ü d.J inkJo.el. 11.:il&,"M far-se·1Í por meio de edital, rJe~J prazú de 10 
(dez) cfu5, publi<3dú, WI13 w:.:, M órp:. (lll.:bl do &lado e, peJ.:, OleOOC, 

dua:; ~=. em ;.: nnJ luo3I de vaode.:in:ub;ãú. onde ooU\'er. 
Art. 4'. Se Co exe.:~ M:l p3gM li dMd:l iDJio:aJ:l 0,:. incisc; n d~ art. 

ZO. acrer...-w da1 :ml.& e buwfári.y. de 6J\..:>p:Io:l ou h' ileJ:'Y.ilar (. 1:1100 
~-edo:'r, eCeI~l·se·lÍ a peooora dú im.Jo,-el. hip:lteal&., sendo:; DoJIDe3.1.J 
depLlsiWiu .:l eu ~üeote 00 quem este iDdio:llr. 

i 1°. Se Co en c:ut~ Dáíl esLj\'er Da ~ direU d,:. iIOOI-el, o jllÍ2 orde· 
lWlÍ a ~ de ma.n.:bo:Io:l de des.:...~"30 rolllr.1a ~ que o e;tj. 

Yel o..-upMAL::., pó f'll ent.re&S-1.Jll-~ eleqiieote Do) f'=<> de 10 (do'.::) dia<. 
I ZO. Se (\ CI' cut~ estiver na pas>e diJ'eb ,jc, uoo.-el, o jui:: olr..:len,r:í 

que o des,).:upe I" prazo:> de 30.(trint3) tI~. ~J,:>..., Il(l e:reqiieole. 
Art. ~_ O C' :.."111.10poder.J op..~r e~-v. 110 rlaIe' de dez (10) ,j~ 

COIMoJ.Y- da peo 101'3 e que será.:> recebido.-r; rom eCeilú Impe&ivu, desde 
quealegue e pro -e: 

I • que tIepo:>5i ou p.3r inteiro a importSDáa ~ Da ini.:W; 

I1 . que =SJ .:ou a df.~h. oCere""n,j.j ~ Io:~, a plUl'll da qUi~0. 
(RL.u,'j,:, ó1:J.1.:'f '101 /.Li n~ G.OU• .k ~~.1:'7J) 

Par:ígr3C,) úoi U. Or...:Iemai" Cun.:lt..meDl;:,o;.Je em~, pre-.i':ti:'!: no art. 
7-tl dCo c.~Jigu, e Processo C'.·i!. D~:' sl"'f",,,.:lem 11CI"CU\-Ao. (&l.J.;j., 
á:úJ pela Lei n' ',.(lI-I, oÚ :!;'.1:' 7Jj 

Art. ,to Reje ~jiY. .:l': embargos reCe~ 1IO.:i1pIiI do artit,) aolelÍ.:>r. o 
jui:: ordenará a \ eDd.:; d~, im·:"-el hip.~', em prao-.~ públi-::a, por preço 
n.\a inCelÍ.:>r li:' ! .JJ,) ~-N.Jr, eIpedindü-se ediI.aIpelo prll2(' de 10 (.:Ie::) 
di115. 

Par:ígr:>Co úoi Iú . O edit ai ",ri Ma"Ju ~ pojrta tlJ edi6:io ooje ti'..er 
Rde .:. juco e p .bÜo:'...J.:. !lê; \oe::~. por e:I1rIlI.:>. em·um ;b; jomai:: J.x::J~ 
de lD.'liür cirru13, 1.:., onde ~:>lT•...,r. 

.VL '1'. Nãc. h3\'eDoj,:, li-:;lMle na pra-;3 públi.3, o jui: adjudj,:3rá, .1eo. 
tro ~ qusrerus • ono búra:., ao eJ[eq~D1e o imJo.'eI bip,Jteo:.aj,:., fio:.1o,j" 

eI,'n.era&l Co exe>:uta&. da úbriE~' de ratllJ' Co n:s!.'l.nte da dtoida. 
Art. ... t Ikitú a.,:. esecutsdo remir c' in.:"-el penb.:.raJi:., desde que 

.:kJ".~i1e em juizú, al~ a =inalu~ do:; aul.:, de .".e~,. a impül'lánci.'l 
que ba,te ae, pll&ament,;, da dá"I.:I1l recl~ onA C1W/U e búr..:>rÁriuI 
..tv.:..:.atl..u; eesoem que <:oD\'a1~r'Co c.:,otflllü hij::...'lecl.riu. 

M.',.. Constitui crime .se açiie- piibli;:a, pun>:lú com a peD.'l ,Je deleD' 
çi.:• .Je (, (5e~) lIIe5eS a2 (d-:,is) &OCIS e mullb,Je eíeco a \iDte W1rio< mini. 
1IlU/i, ÍJIo,'lldir a1&~m, (lU ú>Cuf'ar. com (\ Iim d-:.esl'ulbo:. p':~,.:ss{ri). lel1TDo:> 
~,u unid:;d" re::okleo:u1 ""~ruld" c'u em co=n;~., .:-t.jet.:. de liD.3D-:;j..,. 

Il>eot.:·d,:, Si::lema FLD:lD~ir.:, W I·Lt.ila.;:>o:>. 
I 1°. f.e ü aseote u:;;J cIl' \·k,I~llci ... in.:.:·rTi' tllOltoém ~ peux a esI.'l 

cominada. 

I 2·. ~ aeol(\ da peoa de e,bulbo c. ageole que, e;püDlaoc~ot.e. 
~.,;:upa o iJn{....·elllDle-.; de qlclquer meJiJ::l CO.'llh-.. 

I 3'. O lllJ.oirioa que se reCere este aniEú t Ci mM.'r meo.al \"4;eole DO 

pais, II 4-:..::11 ~ falo. 
AI'l. 10. A .;3.=. eJIerutrJn, CUDeb.:I.:J em outra 0'= que o,;,:, a Callis de 

pag=eol.:o pelo eJIeru~J,)d~ pr~~;i'~\·eo.~. sení pr~~:b ~ Cor­
lDll d:> O..:li,i;C"' de Pro.:eb:. Ci\íl, is aç:i·:. eJe.:-uuI.-a de que lra~ esI.'llei 

Art. 11. Fi.:am &.peDS.5J~ de avert'a;;;(l 110 Re~ro de Im.),...,;:; c; 

del'llo;~ cootiatuai:; de qualquer D.'llure~, .:IesJe que 0&::0 importem em 
DO\·",;A,:. .:.bjeti'. a da JÍ\'io:b, re~fu3oh em "'I;er.'lÇ~ dü Si:;Ie= F'1D3D-:eiro 
da Habi~"3u. aiAJü pel3 lei 0° ·1~Yl, de 21 .Je 8f.JO..lU de 1';(4, 5ej= c; 

opefllÇ{>es cr..nsub<t.'l.oci.'lJ.::.:; em in.:lftuDeOI,:"l púbÜCA:Y. (lU r>Mti..-uhrcs. OI! 

em .:édub:; hir-:.te.:Mi.as. 

Paníe núú IÍnko. O ree;i:;lrv de céJuIa< hip.:oleo:ári.l:; 1imit.Y.!oe'~ à lI\""r. 
baçáoJ de IUM cllrllcterisli.:as orij;ioais, a que se reCere Co art. IJ do 
Decrelo·lei o" 70, de:!1 de (W\'embr.:>.:Ie 196(;, fi.::m,Jo J;,;pen:::..:J:r:tIe II'.-er­
b&,-ãc, tamtoém ..,. aIt.e~o;~ que de.:ürr..m d3 circu"";30:0 dü titul-:>. 
.~ 12••~ eD1ida~ .:red-)fll! irMi'...nIe< €I: !:a~m~ FiD.'ln,:.,irc, d.3 

Habil.:>çli:J 6= obrii3.:I:1!; " Co~.::er, r.oeor es...~LJ, Dü p=u .Je c:in.:.J dm, 
as inCo:>rnw.;3e: Io:lbre 81 a1tel':l';~oe; de que lr.l1:l ,) ar!. li, qlULJc. reoq~ri. 
d&5por inle=:J05. 
.~ D. E.5t3 lei eoln> em \ig,:>r D.'l d3b de sw publi.:ao,"ll.:l. 
Art. 14. R~·og:un-se..,. disp'-:oOi.;~oe=; em coolRricl. 
BfllSilia, 1° de dclembro.Je 1971; L~ d.lIDJepeDoJéo.-iae 83' l1:l Repú­

bü.:ll • EM1uo G. MÉDICI. AlCred.:. D~ . Jasé CJ5t:lClI\.ak:mti. 
(lxm 02.12.71) 

http:n:s!.'l.nte
http:imJo.'eI
http:�1:J.1.:'f


\ 

\ 

LEI N" 8.004, 
DE 14 DE MARÇO DE 1990 

Dispões~ úrJtrsfué.....·u oUfiru....~
 

r~~ dmN,L' .:1..' Sistema Fif1DJL.·6n:•.b Hwbiu;.iü,� 
~ d/Í l'UJrw prr<>·iiÜ1l.-as.� 

................................... - .� 
Art. 19. O artigo 31 ..1.) D.!~,.clo-lei o· 70. de ~I de o.....'embro,je 1966. 

passa a vig(.rnr com 11 seguinte reoll,.'i.:>: 
"Art. ~I. Veo.:idã e O.l.::. p;:;g:l li dívida bipüleciri3. 00 toJo::• ou em par­

te, o creoor que b.:l1T.'er preterido el:e.:w"·b de ~U)r.:lú CüIL este Decreto­
lei f..:>nmli::!lrá ,1(1 egente fidu.:i:íriv 11 s.:>1i.:ita.;.lo:l de execução d.'l JíviJa. 
inz(MJjodc -8 com .::t!o seguíntes di..occumeetos: 

I - ° tilui.:o da dt,w dnid.lmeole r~Ir~; 

11 - ::I inctk"ç~.:I dwimina.:J:; do valor .J.'\.'; prertaç"",,= e encargos 050 

pagos; 

111 • o delDóJru:tr,lti',oldo saIdu dn'No:!r, d~:riDliooDd" 31; p:Jr.:eh; rebti­
...as a priocir:l~ jurif,. muãa e outros elk"3rgo:l": contraruaís e Iegili; e 

IV . cópín dos avísos reclamando pagomenrc da Jívida, expedj.j,)o; 
segundo ili:truçõet: regu1.:Jmco~ tebm'a;; oo 5Fl-\. 

~ I" - Re~id:l o ':úlicil.. ,'á.:> .:b exe~~.:. da df"ida, o aeeote liJudári.J, 
0..-"; lO (dez) dias ~ul:aqüeote<;, prom.......er.; 3 DVIi1ic:lÇ:i..~ ,;Jo .1n'edor, por 
interm(.,;JioJ de C:1rt':'oo de lilu"'",: e Documen......s, ;:üo.;eJeDJv-1be o prazo 
dc 20 (\iotc) di:l5 para à purp;.lú da DJi)r.L 

~ 2" - Quaod.:> ° .1c\'cdur se encontrar em Iugur incerto ou o~o sabido, o 
otidaJ .:ertifio:M''; i) L:.t.:l. cabendo, eniõo. "'" agente (j'Ju.;iáOO promover o 
o.:ttifio:::l,;ão por edit.l1. pul'Ii.:.:>d.:> (XIr3 (três) J~, pele. menos, em um .:L>-;; 
jornae de masor dr~,;5.o local, ou o·:-u'rt:t de ,,:,:.ll1.ll.:~ Je f5.:iJ acecso, se 
DO k.,;N não houver impren..a o1ilria." 

............................0.· _..............•• '••••••.••.� 

.....•...•.•..••.••...••.•••....•.•.......... ...•...••..•.•.•..•� ~ 

LEI N? 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964 (*) 

Institui J corre....ão monetária nos cc..ntratos imobiliários de inte­
resse social, oJ sistema financeiro para J aquisição da C,JSo1 propria, 
cria o Banco Nacional da Habita ....J(. (BNfl). e sociedadesdi! credito 
imobilíàrío, oJS ietras tmobitiárias, tJ Serviço Federal di! Habitação e 
Urbanismo i! dà outras providências. 
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